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Prefeitura Municipal de  
Novo Jardim publica: 

 
 
 
 
• Termo de Cancelamento do Pregão Presencial para Registro de 

Preços Nº.012/2018 Processo Administrativo Nº.076/018 - Objeto: 
Registro de preços para futura e parcelada aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades de diversas secretarias do 
município de Novo Jardim/TO 
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TERMO DE CANCELAMENTO DO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.012/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.076/018 

 

O Município de Novo Jardim/TO, através de seu Prefeito Municipal, diante das considerações 
do parecer jurídico apresentado, vem declarar cancelado o referido Processo Administrativo 
nº.076/2018, Pregão Presencial para Registro de Preço nº.076/2018, haja vista, a adequação 
do edital e novos itens, devendo assim ser aberto novo Processo Licitatório, para “REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
NOVO JARDIM/TO”. 

 

Novo Jardim, 31 de agosto de 2018. 

 

 

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito 
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